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PARECER CONJUNTO EMITIDO PELA ISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E

REDAÇÃO E COMISSÃO OC FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 003/2023.

AUTORIA: IVIESA DIRETORA DA CÂIVIARA IVIUNICIPAL

EMENTA: AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO IMUNICIPAL A ALIENAR, IUEDIANTE

DOAÇÃO, U[/I VEíCULO DE PROPRIEDADE DA CÂNIARA MUNICIPAL DE AFoNSo

cLAUDtO AO CONSELHO IMUNtCtpAL DE SEGURANÇA pUBLICA * CONSEP

I . RELATORIO

Trata-se de Projeto de Resolução no 00312023 de autoria da lt/esa Diretora da Câmara

t\Iunicipal de Afonso Cláudio/ES, que: AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

A ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO, UM VEíCULO DE PROPRIEDADE DA CÂMARA

MUNTCTPAL DE AFONSO CLÁUDIO AO CONSELHO MUNTCTPAL DE SEGURANÇA

PUBLICA.CONSEP.

A matéria foi protocolada em 30 de novembro de 2023, sob o Processo 24612023 e lida no

Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 30 de novembro de 2023. Apos o

regimental despacho, visando à necessidade de controle e fiscalização das matérias deste

Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as

ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento passam a analisar

e emitir parecer sobre o oresente Projeto
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II _ PARECER DO RELATOR

Apos uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apre§entado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a tecnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta pa'a a concretização da propria Constituição.

No que se refere ao quorum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209, do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples

dos votos para sua aprovação.

O referido projeto de lei encontra-se em acordo com o que determina as legislaçÕes

pertinentes e quanto ao seu aspecto econômico e financeiro, está apto, opinamos pelo

prosseguimento.

Por estas razÕes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE,

JURIDICIDADE e BOA TECNICA ao Projeto de Resolução

no 00312023 de autoria da ft/esa Diretora da Câmara fi/unicipal

ES TOMÉ
Relator
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III - VOTOS DOS PRESIDENTES E DEMAIS MEMBROS

Os Presidentes e demais membros das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação e

de Fina nto acompanham na íntegra o voto do ilustre Relator

ROSERE AULINO DA A L DE OLIVEIRA
Presidente restdente

CARLOS ROBE
[t/embro

ROSERENE PAUL
Presidente

CARLOS ROBE
[\Iembro

ROMILDO
[t/embro

T SOUZA

DA SILVA

ROMILDO
[/embro

POREZ DA SILVA

PARECER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara l/unicipal de
Afonso cláudio, as coMlssoEs DE coNsTlTulÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃOE
FINANÇAS E ORçAMENTO, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICiDADE e BOA TÉCNIGA LEGISLATIVA, ao Projeto de Resolução
no 00312023 de autoria da [\Iesa Diretora da Câmara lilunicipal.

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"
Afonso Cláudio/ES, 08 de dezembro 2023

AD
Presidente

mhrEsroMÉ
Relator

DA SILVA
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